CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito,

(i) SOCIEDADE HOSPITAL SAMARITANO, reconhecida de utilidade pública pelos Decretos, Federal n° 429 de 28 de dezembro de 1961. Estadual n° 38.483 de 16 de maio de 1961, e Municipal n° 3.851 de 28 de abril de 1958, com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Conselheiro Brotero, 1.486, inscrita no CNPJ sob o n° 60.544.244/0001-67, neste ato representada por seu Superintendente Coorporativo, Dr. José Antonio de Lima,  doravante denominada simplesmente “CONTRATANTE”;

(ii) VILA SERENA FRANCHISING E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF  sob o n.º 05.869.926/0001-31, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Antônio Machado Sant’ana, nº 158, Jardim Bela Vista, CEP 04829-080,  neste ato representada por seu sócio administrador Dr. John Edward Burns, doravante denominada simplesmente “CONTRATADA”;

Considerando que a CONTRATADA é uma empresa que desenvolve serviços relativos ao estudo e desenvolvimento de sistemas administrativos e operacionais vinculados ao funcionamento de atividades ligadas ao tratamento de dependências químicas;

Considerando que a CONTRATANTE implementará um programa voltado ao tratamento de adolescentes dependentes químicos em parceria com a Secretaria de Estado de Saúde de São Paulo, nos termos do convênio celebrados entre elas.
Considerando que a CONTRATANTE tem interesse que a CONTRATADA execute serviços de consultoria na implementação desse programa e transferência de conhecimento da metodologia desenvolvida;

Resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços de consultoria e transferência de conhecimento, que será regido por meio das seguintes disposições contratuais:

Cláusula Primeira – Pelo presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a prestar para a CONTRATANTE, na forma especificada nas cláusulas a seguir, serviços de consultoria na implementação de um programa voltado ao tratamento de adolescentes dependentes químicos, bem como a transferência de conhecimento da metodologia utilizada.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA executará os serviços de consultoria por meio de profissionais especializados por ela diretamente contratados. 
Parágrafo Segundo – Fica expressamente estabelecido que constitui condição fundamental para a validade e eficácia do presente contrato, a disponibilização pela  CONTRATANTE de profissional por ela diretamente contratado para a execução dos serviços de apoio e colaboração à CONTRATADA diretamente relacionados ao objeto do presente contrato. 
Cláusula Segunda – Os serviços de consultoria e transferência de conhecimento são serão compostos pelas seguintes atividades:

1. Metodologia:

I - Desenvolver manual de procedimentos operacionais e terapêuticos;

II - Apresentar a metodologia para a CONTRATANTE, Secretarias Estaduais e outros;

III - Treinar a equipe terapêutica e administrativa designada pela CONTRATANTE na metodologia desenvolvida pela CONTRATADA.
2. Tratamento:

I – A CONTRATADA,  assume total responsabilidade pelo desenvolvimento do processo terapêutico;

II – A CONTRATADA assume a responsabilidade de providenciar os cuidados físicos e emocionais dos pacientes.

3. Contatos Internos:

I - Apoiar os departamentos da CONTRATANTE 
que sejam responsáveis pela administração do programa de tratamento de adolescentes dependentes químicos, principalmente Departamentos Financeiro, Projetos, Recursos Humanos e Engenharia.

II - Enviar relatórios e documentos para a CONTRATANTE, nos prazos ajustados entre as partes. 

4. Contatos Externos:

I – Assessorar a CONTRATANTE na celebração de convênios com as Secretarias Estaduais de Saúde, Educação e Justiça;

II - Fornecer o conteúdo técnico e programático para convênios;

III - Determinar as normas e regras para seleção dos adolescentes.

5. Equipe Terapêutica:

I - Recrutar a equipe técnica estabelecendo, de comum acordo com a CONTRATANTE, seu nível salarial e descrição do cargo;

II – Treinar a equipe terapêutica;

III - Selecionar os profissionais para treinamento no exterior.

6. Com relação às instalações do estabelecimento da CONTRATANTE em que será executado o programa de tratamento de adolescentes dependentes químicos:

I - Acompanhar o planejamento e construção da adaptação do imóvel a ser utilizado;

II – Assessor na compra dos móveis e equipamentos.

7. Logotipo e marca:

I - Transmitir o espírito do programa para o designer responsável pela confecção do logotipo e marca; 

II - Providenciar cópias de logos e marcas utilizadas por entidades de tratamento de dependência química.

Cláusula Terceira – O contrato tem o início de sua vigência no dia 01.02.2008 e o seu término estará condicionado à data do término do Convênio celebrado entre a CONTRATANTE e a Secretaria de Estado de Saúde de São Paulo, referido no preá,bulo deste documento.
Parágrafo Único – Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato mediante aviso prévio de 04 (quatro) meses, sem quaisquer ônus.

Cláusula Quarta – A título de contraprestação pelos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA,  a importância mensal líquida de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Parágrafo Primeiro – A contraprestação será paga pela CONTRATANTE até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao vencido, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, acompanhada dos comprovantes de recolhimento ao INSS e FGTS, através depósito em conta bancaria.
Parágrafo Segundo – O atraso no pagamento da contraprestação implicará a incidência de multa de 10% (dez por cento) do valor em atraso, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo IGPM/FGV, incidentes “pro rata die”.

Parágrafo Terceiro – O valor da contraprestação será monetariamente corrigida na menor periodicidade estabelecida em lei, com base na variação positiva do IGPM/FGV. Atualmente, a menos periodicidade permitida em lei para reajuste corresponde a 12 (doze) meses.

Parágrafo Quarto – Todos os tributos incidentes sobre a prestação de serviços objeto do presente contrato, bem como despesas com alimentação, viagens, traslados, transporte, estadia, serão suportados exclusivamente pela CONTRATANTE, que reembolsará a CONTRATADA o valor correspondente, desde que previamente aprovado. 

Cláusula Quinta – As partes reconhecem não existir qualquer vínculo de natureza trabalhista ou de subordinação jurídica e econômica na presente prestação de serviços entre as partes, bem como entre os empregados e/ou prestadores de serviços do CONTRATADA com a CONTRATANTE, assumindo a CONTRATADA integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas, securitários, acidentários e previdenciários de toda a mão-de-obra envolvida na execução dos serviços objeto do presente contrato.

Cláusula Sexta – Todas as responsabilidades relativas a encargos tributários e fiscais decorrentes da prestação de serviços objeto do presente contrato correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

Cláusula Sétima - As partes não poderão transferir ou ceder a terceiros, total ou parcialmente, e a qualquer título, os direitos, obrigações e créditos oriundos do presente contrato, sem a prévia concordância por escrito da parte contrária.

Cláusula Oitava – A decretação da falência, insolvência, pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, bem como a liquidação ou dissolução judicial ou extrajudicial ou falecimento de qualquer das partes implicará a imediata extinção do presente contrato, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.

Cláusula Nona - A nulidade de qualquer disposição ou cláusula deste instrumento somente afetará a cláusula em causa, permanecendo todas as demais disposições ou cláusulas plenamente eficazes e em vigor para todos os efeitos legais.

Cláusula Décima - Nenhum acréscimo ou modificação ao presente contrato produzirá efeitos, a menos que seja expresso, por escrito e esteja devidamente assinado por ambas partes. 

Cláusula Décima Primeira - A eventual tolerância de uma das partes com o descumprimento de qualquer obrigação contratual será considerada mera liberalidade, não implicando transação, novação ou renúncia, de modo que a parte inocente pode, a qualquer tempo, exigir da parte culpada o integral cumprimento dessa obrigação.

Cláusula Décima Segunda – A CONTRATADA se compromete a manter sigilo de todos os dados específicos ou gerais que a CONTRATANTE disponibilizar para a realização dos serviços objeto deste contrato, ficando os mesmos restritos aos profissionais designados para estes trabalhos.

Cláusula Décima Terceira - Fica eleita a Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato, com expressa renúncia a qualquer outra, por mais privilegiada que seja ou venha a ser.

Firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produza seus regulares efeitos jurídicos.

__________________________________________________

SOCIEDADE HOSPITAL SAMARITANO

Dr. José Antonio de Lima
CONTRATANTE

__________________________________________________

VILA SERENA FRANCHISING E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Dr. John Edward Burns
CONTRATADA
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